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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE ROLIM DE MOURA
Avenida João Pessoa, 4463 – (69) 3442-1629 – CEP: 76.940-000 - Rolim de Moura – Rondônia.

PRIMEIRO PERÍODO LEGISLATIVO/2025.

Constatada a existência legal de QUORUM, e sob a proteção de Deus declaro aberta a DÉCIMA SEGUNDA SESSÃO ORDINÁRIA, do Primeiro Período Legislativo da Primeira Sessão Legislativa da Décima Primeira Legislatura da Câmara Municipal de Rolim de Moura, Rondônia. 

Convido Vereador                   , para fazer a Leitura de um Versículo da Bíblia Sagrada.
 
1ª Parte: 
EXPEDIENTE

 I – Leitura dos Expediente recebidos;

- Projeto de Lei nº 068/2025 ( Mens.75 PL Executivo 69) - Poder EXECUTIVO MUNICIPAL, que dispõe sobre: Autoriza a abertura de crédito adicional especial por excesso de arrecadação de recursos vinculados a receita no valor de R$250.000,00 e autoriza a abertura de crédito adicional especial por anulação de dotação no valor de R$80.000,00. Secretaria Municipal de Agricultura - aquisição de produtos da agricultura familiar, por meio do Programa de Aquisição de Alimentos – PAA Rolim de Moura

- Projeto de Lei nº 069/2025 (Mens.73  PL Executivo 67) - Poder EXECUTIVO MUNICIPAL, que dispõe sobre: Autoriza a abertura de crédito adicional especial por excesso de arrecadação de recursos vinculados a receita no valor de R$206.280,00 e autoriza a abertura de crédito adicional especial por anulação de dotação no valor de R$26.812,72. Secretaria Municipal de Agricultura - aquisição 03 carretas agrícolas hidráulicas, 01 distribuidor de calcário e adubo e 01 pulverizador
canhão para atender os pequenos produtores rurais de Rolim de Moura, proporcionando suporte técnico e operacional para o desenvolvimento de suas atividades/SEMAGRI


- Projeto de Lei nº 070/2025 (Mens.77 PL Executivo 71) - Poder EXECUTIVO MUNICIPAL, que dispõe sobre: Autoriza a abertura de crédito adicional especial por superávit financeiro no valor de R$264.140,26. Secretaria Municipal de Educação - despesas com pagamento de serviços contratados junto a terceiros para o transporte escolar, gastos com manutenção, seguros, licenciamento, impostos e taxas, pneus, câmaras, serviços de mecânica em freio, suspensão, câmbio, motor, elétrica e funilaria, recuperação de assentos, combustível e lubrificantes do veículo utilizado para o transporte de alunos da educação básica pública residentes em área rural/Manutenção do Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - PNATE

- Projeto de Lei nº 071/2025 (Mens.72 PL Executivo 66) - Poder EXECUTIVO MUNICIPAL, que dispõe sobre: Autoriza a abertura crédito adicional especial por anulação de dotação ao Orçamento do presente exercício financeiro, no valor de R$668.000,00. Secretaria Municipal de Obras e Instalações - aquisição de material de consumo/combustível, peças e insumos; serviços de terceiros-mão de obra/manutenção da frota de veículos e maquinas/SEMOSP

- Projeto de Lei nº 072/2025 (Mens.76 PL Executivo 70) - Poder EXECUTIVO MUNICIPAL, que dispõe sobre: Autoriza a abertura de crédito adicional especial por superávit financeiro no valor de R$180.830,38. Secretaria Municipal de  Educação e Cultura  - aquisição de alimentação escolar para atender os alunos matriculados nas 14 unidades escolares municipais/Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE

- Projeto de Lei nº 073/2025 (Mens.74 PL Executivo 68) - Poder EXECUTIVO MUNICIPAL, que dispõe sobre: Autoriza a abertura de crédito adicional especial por excesso de arrecadação de recursos vinculados a receita no valor de R$238.750,00 e autoriza a abertura de crédito adicional especial por anulação de dotação no valor de R$11.734,86. Secretaria Municipal de  Agricultura  - aquisição de um trator para apoio a infraestrutura produtiva/SEMAGRI

- Projeto de Lei nº 074/2025 – Vereador MARCELO HENRIQUE BELGAMAZZI, que dispõe sobre: Dispõe sobre a implementação de um Programa de Vacinação Domiciliar para a Pessoa Idosa, destinado às pessoas idosas que estejam incapacitadas de se deslocarem até os locais de vacinação.

- Projeto de Lei nº 075/2025 – Vereador MARCELO HENRIQUE BELGAMAZZI, que dispõe sobre: Cria no âmbito do Município de Rolim de Moura, a Campanha de Conscientização do Bem-Estar e Direitos dos Animais, coordenado pela Secretaria Municipal de Educação.

- Projeto de Lei nº 076/2025 – Vereador MARCELO HENRIQUE BELGAMAZZI, que dispõe sobre: Autoriza o Poder Executivo, realizar serviço de manutenção e cascalhamento de ramais de servidão em propriedades rurais e da outros provimentos.

- Projeto de Lei nº 077/2025 – Vereador THIAGO GONÇALVES DA LUZ, que dispõe sobre: Dispõe sobre a garantia de alimentação especial para estudantes neurodivergentes e/ou com restrições alimentares na Rede Municipal de Ensino do Município de Rolim de Moura.

- Projeto de Lei nº 078/2025 – Vereador THIAGO GONÇALVES DA LUZ, que dispõe sobre: Dispõe sobre normas de proteção ao consumidor contra praticas abusivas por parte da distribuidora de energia elétrica no município de Rolim de Moura, RO.

II – Leitura da Ata da Sessão anterior (Ordinária 14/04/2025);
III – Palavra concede a Senhora ROSANGELA CILENE CIDRAM, representante do grupo Roda de Conversa Fribro e Bem Estar (Fibromialgia), para tratar de assuntos referente a FIBROMIALGIA, solicitando apoio dos Nobres Edis na divulgação desta causa.


GRANDE EXPEDIENTE



I – Palavra facultada aos Vereadores inscritos.




INTERVALO REGIMENTAL


















2ª. Parte

ORDEM DO DIA:


I – Discussão e Votação Única do requerimento nº 021/2025 – Vereador MARCELO HENRIQUE BELGAMAZZI, ao Excelentíssimo Senhor Vereador IVAN FERREIRA VASCONCELOS, Presidente da Câmara Municipal, que através do setor competente deste Poder Legislativo, seja oficiado ao Senhor EZEQUIEL MARCOS CASSOL SEHNEM, que junto ao setor responsável desta Secretaria, seja providenciado a construção de estacionamento frente a Escola Cora Coralina, Escola Nilson Silva, e na rua Rio Madeira em frete estabelecimento da Auto Escola Morais e Lanche na Brasa no município de Rolim de Moura. Requer ainda, que seja informado, qual o prazo máximo para execução das melhorias, bem como outras informações que julgarem necessárias.
II – Discussão e Votação Única do requerimento nº 022/2025 – Vereador EDILSON DOS SANTOS, ao Excelentíssimo Senhor Vereador IVAN FERREIRA VASCONCELOS, Presidente da Câmara Municipal, que através do setor competente deste Poder Legislativo, seja oficiado/encaminhado ao Excelentíssimo Senhor ALDAIR JÚLIO PEREIRA, Prefeito Municipal de Rolim de Moura,  Anteprojetos de Lei nºs: 008/CMRM-2025, que dispõe sobre, que dispõe sobre: Institui no Município de Rolim de Moura Programa “PRIMAZIA NOS CUIDADOS DA GESTAÇÃO DE RISCO”, destinados as mulheres com risco na gravidez  e 009/CMRM-2025, que dispõe sobre: Dispõe sobre a criação de Bancos de Empregos para Mulheres vitimas de violência domestica e dá outras providências.
III – Discussão e Votação Única do requerimento nº 023/2025 – Vereador THIAGO GONÇALVES DA LUZ, ao Excelentíssimo Senhor Vereador IVAN FERREIRA VASCONCELOS, Presidente da Câmara Municipal, que através do setor competente deste Poder Legislativo, seja oficiado/encaminhado ao Excelentíssimo Senhor ALDAIR JÚLIO PEREIRA, Prefeito Municipal de Rolim de Moura,  Anteprojeto de lei nº 010/2025 – Vereador Thiago Gonçalves da Luz, que dispõe sobre: A criação da Guarda Municipal de Rolim de Moura e dá outras providências.
III – Discussão e Votação Única do requerimento nº 024/2025 – Vereador EDILSON DOS SANTOS, ao Excelentíssimo Senhor Vereador IVAN FERREIRA VASCONCELOS, Presidente da Câmara Municipal, que através do setor competente deste Poder Legislativo, seja oficiado/encaminhado ao Excelentíssimo Senhor ALDAIR JÚLIO PEREIRA, Prefeito Municipal de Rolim de Moura,  Anteprojeto de lei nº 011/2025, que dispõe sobre:   AUTORIZA O MUNICÍPIO A CELEBRAR CONVÊNIO COM O ESTADO DE RONDÔNIA POR INTERMĖDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA-SEJUS, E DÁ OUTRAS PROVIDĖNCIAS, de autoria do Vereador EDILSON DOS SANTOS.

EXPLICAÇÕES PESSOAIS


I – Palavra facultada  aos Vereadores inscritos.



Plenário “Luciano de Argolo”, 22 de Abril de 2025.




IVAN FERREIRA VASCONCELOS
Presidente do Poder Legislativo Municipal
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